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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 042/2023 – Processo nº 3440/2023.

Objeto: Registro de Preço para Eventual Fornecimento de Gêneros Alimentícios e lanches. Retirada do Edital no site
www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.novobbmnet.com.br. Abertura: 05/07/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 043/2023 – Processo nº 3442/2023.

Objeto: Aquisição de Veículo Viatura Tipo SUV. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.novobbmnet.com.br. Abertura: 10/07/2023,
às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 057/2023 – Processo nº 4751/2023.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Curso Preparatório para Candidatos do Conselho Tutelar. Retirada do Edital no
site www.cacapava.sp.gov.br – link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública:
www.novobbmnet.com.br. Abertura: 04/07/2023, às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 059/2023 – Processo nº 4773/2023.

Objeto: Aquisição de Insumo para Educação Inclusa. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.novobbmnet.com.br. Abertura: 11/07/2023,
às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 060/2023 – Processo nº 4938/2023.

Objeto: Aquisição de Materiais Elétrico. Retirada do Edital no site www.cacapava.sp.gov.br –
link:https://cacapava.sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico, local da sessão pública: www.novobbmnet.com.br. Abertura: 06/07/2023,
às 09h00min. Informações: Fone (12) 3654-6692.
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS

 

Processo nº 2258/2023 – Concorrência Pública nº 01/2023 - Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Construções e Reformas para
Executar a Obra de Construção de uma Unidade Escolar no Bairro Jardim Panorama

 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 22/GAB, de 13 de abril de 2023, através de seu Presidente, torna público e para
conhecimento dos participantes que, decorrido o prazo recursal estabelecido pela Lei 8.666/93, fica designado o dia 23/06/2023, às 15h para
abertura dos envelopes de proposta de preços dos licitantes habilitados.

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo N.º 4874/2023

Modalidade: INEXIGIBILIDADE – Art. 74, inciso II da Lei Federal N. 14.133/2021.

Contratante: Município de Caçapava – CNPJ:45.189.305/0001-21

Contratada: JOSE RENATO TOLEDO DE MELLO – CNPJ: 07.185.104/0001-67

Objeto: CONTRATAÇÃO – SHOW MUSICAL DO CANTOR TUIA PARA O FESTIVAL DE SÃO JOÃO DE CAÇAPAVA– INEXIGIBILIDADE N.º019/2023

Valor Total: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)
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AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

 

 

 

Processo Administrativo nº 3736/2023

Pregão Eletrônico nº 046/2023

 

 

 

Objeto: Registro de Preço Contratação de serviço de Bombeiro e Segurança Privada, especializada em revista.

 

 

A Prefeitura Municipal de Caçapava, em conjunto com o Departamento de Compras e Licitações vem neste instrumento tornar público a
SUSPENSÃO da sessão de licitação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, agenda para o dia 23 de junho de 2023 às
09:00hs, pelo motivo de falta de tempo hábil para resposta a impugnação.

 

 

Caçapava, 22 de junho de 2023.

 

 

 

 

 

 

Comissão Permanente de Licitação
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P O R T A R I A N.º 223/SP, de 14 de junho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E

Dispensar a pedido, a Sra. Iracema Gilo Santos, portadora do CPF: 138.389.188-51, do emprego permanente de Auxiliar Operacional, que vinha
exercendo na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de junho de 2023.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 224/SP, de 14 de junho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E

 

Dispensar a pedido, o Sr. Carlos Alexandre Simplício, portador do CPF: 291.995.698-17, do emprego permanente de Motorista, que vinha
exercendo na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de junho de 2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 225/SP, de 19 de junho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E

 

Designar o Sr. Ignacius Peretta Pacheco, cadastrado no CPF: 422.996.958-93, para responder pelo emprego em comissão de Diretor do
Departamento de Relações Humanas, durante o período de férias, do titular, sem prejuízo de suas atribuições e com direito à percepção da
diferença entre seu salário e o do emprego substituído.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 19 de junho de 2023.

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A Nº 176/RH, de 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Fica nomeado a Sra. Leandra Jordana Overa dos Santos, cadastrada no CPF sob o n.º 460.320.368-39, para ocupar o cargo em comissão de
Assessor de Secretaria de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente,
a partir de 15 de junho do corrente ano.

Município de Caçapava, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A Nº 177/RH, de 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Fica nomeado o Sr. Lucas Batalha Prado, cadastrado no CPF sob o n.º 464.953.568-97, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de
Engenharia, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 15 de junho do corrente ano.

 

Município de Caçapava, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A Nº 178/RH, de 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70,
inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Fica nomeada a Sra. Jade Ferreira Zanin, cadastrada no CPF sob o n.º 467.535.038-03, para ocupar o cargo em comissão de assessor de
Secretaria, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 15 de junho do corrente ano.

Município de Caçapava, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 220/SP, de 13 de junho de 2023.

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E :

 

Contratar no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, por tempo determinado, a Sra. Valmira Evangelista de Lima Silva, portadora do
CPF:118.868.328-46 no período de 14 de junho de 2023 a 10 de dezembro de 2023, para exercer o emprego permanente de Professor I-
Fundamental, lotado na Divisão de Ensino, da Secretária Municipal de Educação, fazendo jus ao salário mensal bruto de R$ 2.813,90 (dois mil
oitocentos e treze reais e noventa centavos), conforme Processo n.º 98/2023.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 13 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 221/SP, de 14 de junho de 2023.

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E:

 

Revogar em todos os seus termos a Portaria de nº 102/SP, de 10 de março de 2023, que admitiu o servidor municipal Sr. Glauco Torres de
Andrade, cadastrado no CPF sob o nº: 222.907.038-00, devendo o referido servidor retornar as suas atividades de origem, a partir de 05 de junho
do corrente ano.

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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P O R T A R I A N.º 222/SP, de 14 de junho de 2023

 

PÉTALA GONÇALVES LACERDA, Prefeita do Município de Caçapava, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 70, inciso XIII, da Lei Orgânica do Município,

 

R E S O L V E

 

Designar a Sra. Marcina José da Silva, servidora municipal, CPF nº 085.371.348-05, para responder pelo emprego em comissão de Diretor de
Escola interinamente, devido ao retorno para a função de origem da titular do cargo, sem prejuízo de suas atribuições e com direito à percepção
da diferença entre seu salário e o do emprego substituído, a partir de 05 de junho do corrente ano.

 

MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, 14 de junho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal



CONVOCAÇÃO PARA TESTE PSICOLÓGICO PROCESSO SELETIVO INTERNO DE
DIRETOR E VICE DIRETOR

Caçapava - Edição nº 94, 22 de Junho
de 2023

 

CONVOCAÇÃO PARA TESTE PSICOLÓGICO PROCESSO SELETIVO INTERNO DE DIRETOR E VICE DIRETOR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, em vista do que consta no Edital de Processo Seletivo Interno 001/2023, torna pública a
data, horário e local para a realização dos TESTES PSICOLÓGICOS, ficando convocados todos os candidatos regularmente
CLASSIFICADOS

I. - IMPORTANTE:

OS CANDIDATOS DEVERÃO VERIFICAR SE O EMAIL INFORMADO NO ATO DA INCRIÇÃO É VÁLIDO, POIS OS TESTES SERÃO REALIZADOS ATRAVÉS
DESTE E-MAIL, CASO HAJA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO, A SOLICITAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA JUNTO A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
ATÉ 26/06/2023 AS 10h00.

 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL E HORÁRIO INDICADO NA LISTA ABAIXO

O tempo de duração dos testes será de até 1 (uma) hora.

LOCAL : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CAÇAPAVA

Quinta-Feira 29/06/2023: MANHÃ

HORÁRIO : SERÃO 04 TURMAS CONFORME LISTA ABAIXO

 

GRUPO 1

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO HORÁRIO

1 PAOLA DAS GRAÇAS PERETTA TOSETTO DO NASCIMENTO 8h00

2 ANA ANGÉLICA DE ALMEIDA PORTO SANTOS 8h00

3 MICHELE VILELA SOARES PEREIRA 8h00

4 ANA LUCIA PEIXOTO ORTIZ 8h00

5 LUCIANA VALERIA FERREIRA 8h00

6 MIRIAM SILVA FREITAS DIAS OLIVEIRA 8h00

7 GLAUCO TORRES DE ANDRADE 8h00

8 ANDRESA O'FARRIL DE AGOSTINI 8h00

9 ADALGILSA MARIA DE LIMA BARRETO 8h00



10 ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA 8h00

11 JULIANA APARECIDA SANTOS ALMEIDA 8h00

12 ELAINE CRISTINA DA SILVA MINEIRO 8h00

13 DANIELA CRISTINA GUIMARÃES GOMES 8h00

14 CLAUDIENE ALVES DA SILVA 8h00

15 NILDE CRISTINA POLA BAPTISTA 8h00

GRUPO 2

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO HORÁRIO

16 SHEILA HENRIQUE LOPES GREGORIO 9h00

17 ANTONIA MARIA PEREIRA 9h00

18 PAULA REGINA TAGLIAFERRO 9h00

19 LUCAS FERREIRA BIACCHI 9h00

20 VALESKA MARCONDES POCKER ROVIDA 9h00

21 MARCINA JOSÉ DA SILVA 9h00

22 KÉTILIN APARECIDA DE MORAES 9h00

23 NICICLEIDE MANUELA DA SILVA 9h00

24 CLARA CRISTINA LIMA PACHECO MAGALHÃES 9h00

25 ERICA DE FÁTIMA DOS SANTOS PEREIRA ASSIS 9h00

26 CRISTIANA APARECIDA BUENO DE LUCA REIS 9h00

27 CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIZARI MARIANO 9h00



28 DENILSON FERREIRA GUEDES 9h00

29 KÁTIA SILENE DOS SANTOS PRADO RIBEIRO DAS NEVES 9h00

30 SILENE VIANNA WERNECK GOMES DE CASTILHO DANIEL 9h00

GRUPO 3

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO HORÁRIO

31 ARLETE ALVES DE FIGUEIREDO NOBREGA 10h00

32 EDMARA CRISTINA DE ALMEIDA 10h00

33 ROBERTA ADRIANA MONTEIRO DIAS DE CARVALHO 10h00

34 JULIANA VICTOR PIMENTEL 10h00

35 LUCILENE DE SOUZA 10h00

36 PATRÍCIA DE ALMEIDA OLIVEIRA 10h00

37 ALESSANDRA CAROLINA CARVALHO 10h00

38 ALESSANDRA BARROZO FIGUEIRA 10h00

39 SHEILA BASTOS COIMBRA 10h00

40 SANDRA ARANDA 10h00

41 ROSELI NOGUEIRA DA SILVA MENDES 10h00

42 DANIEL MARTINS DA SILVA 10h00

43 KARINA VALÉRIA TOLEDO DA SILVA 10h00

44 TÂNIA MARA DE ANDRADE LIMA CAMPOS 10h00

45 EDUARDO GIOVANNI D'AMATO GOMES 10h00



GRUPO 4

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO HORÁRIO

46 ANDRÉIA CRISTINE TEODORO 11h00

47 SYMARA LUIZA DA MOTTA ANTÔNIO 11h00

48 WALDOMIRO MAURICIO PERETTA 11h00

49 ROBERTA SOUZA CAMPOS DO NASCIMENTO 11h00

50 LILIAN DE OLIVEIRA NUNES MIURA 11h00

51 FLAVIA CRISTINA PINTO 11h00

52 JOSEANNE APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA SOUSA 11h00

53 JESSICA ANDRÉA DOS SANTOS MARCON DE MIRANDA 11h00

54 SIDYNEIA GOMES DOS SANTOS RODRIGUES 11h00

55 POLLYANA APARECIDA PIRES DA NATIVIDADE 11h00

56 LUCIA APARECIDA DOS SANTOS BATISTA 11h00

57 ELISABETE FERNANDES MACHADO 11h00

58 MICHELLE SILVA CHAVES 11h00

59 PEDRO PAULO PEREIRA 11h00

60 MARGARETH MAGALHÃES RODRIGUES 11h00

Caçapava, 21 de junho de 2023.

ANA PAULA BRITO B. B. DA COSTA

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO
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LEI Nº 6071, DE 19 DE JUNHO DE 2023

Projeto de Lei Nº 14/2023

Autor: Vereador Adilson Henrique França

Autoriza o Poder Executivo Municipal o repasse do Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de
Combate às Endemias e dá outras providências.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 47,
§6º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

L E I Nº 6 0 7 1

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal o pagamento do IFA – Incentivo Financeiro Adicional, aos Agentes Comunitários de Saúde -
ACS e aos Agentes de Combate às Endemias-ACE, a título de incentivo profissional, de parcela denominada (assistência financeira complementar
da União), recebida anualmente do Ministério da Saúde, previsto no Parágrafo Único do Artigo 5º do Decreto Federal 8.474, de 22 de junho de
2015, e na Lei Federal 12.994, alterada pela Lei 13.708, de 2018, prêmio financeiro, em razão da exigência de desempenho superior ao
ordinariamente esperado no exercício de suas atividades, para o atingimento de metas pactuadas pela Secretaria, visando estimular os
profissionais que trabalham nos programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento da atuação de Agentes
Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

 

§ 1º - O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma vez por ano, de forma proporcional ao desempenho de cada agente, no mês
de dezembro, em parcela única e individualizada, através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às
Endemias.

 

§ 2º - O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado na forma de prêmio financeiro aos agentes que estiverem em pleno exercício de
suas funções, desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de prevenção e promoção da
saúde da comunidade, e que tenham desempenho superior ao ordinariamente esperado no exercício de suas atividades.

 

§ 3º - Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional os Agentes que, no curso do período, estiverem afastados e/ou licenciados,
com exceção dos casos de licença-maternidade ou licença para tratamento de saúde.

 

§ 4°- Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou fundiários sobre o valor do Incentivo Financeiro Adicional de que
trata esta Lei.

 

§ 5° - O valor repassado com base nesta Lei não tem natureza salarial e não se incorporará à remuneração do Agente Comunitário de Saúde e do
Agente de Combate às Endemias, não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.

 

Art. 2º - O pagamento da parcela adicional do Incentivo regulado por esta Lei aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às
Endemias do Município de Caçapava estará estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal, específico para
este fim, Programa Saúde da Família.

 

Art. 3° - O Município não se valerá de recursos próprios para antecipar, compensar ou complementar qualquer pagamento de recursos não
repassados pelo Ministério da Saúde.

 

Art. 4° - O incentivo financeiro anual será pago aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes Comunitários de Endemias enquanto perdurar
o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a obrigação da Municipalidade em caso de término dos respectivos repasses pelo Ministério
da Saúde.



 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 19 de junho de 2023.

 

Rodrigo Meireles Cursino

Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 21 DE JUNHO DE 2023

Projeto de Decreto Legislativo Nº 06/2023

Autor: vereador Rodrigo Meireles Cursino

 

Concede o Título de Cidadão Caçapavense ao Ilustríssimo Senhor Marco Aurélio Bertaiolli.

 

&

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO:

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Caçapavense ao Ilustríssimo Senhor Marco Aurélio Bertaiolli.

 

Art. 2º Entregar-se-á o Título em Sessão Especial para esse fim convocada.

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento
vigente.

 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 21 de junho de 2023.

 

Rodrigo Meireles Cursino
Presidente
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